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EDITAL 

Sessão ordinária – 25 de novembro de 2022 

 

Nos termos dos artigos 49º, nº 3 e 53º, nº 2, da lei nº 75/2013, de 12 de setembro, torna-se público que 

a Sessão Ordinária da Assembleia Municipal terá lugar SEXTA-FEIRA, dia 25 DE NOVEMBRO DE 

2022, às 14H30M, e irá realizar-se no Auditório da Escola Secundária Dr. Solano de Abreu, em 

Abrantes, com a seguinte: 

 

ORDEM DE TRABALHOS: 

❖ Expediente; 

❖ Aprovação da ata nº 5/2022 – 30 de setembro de 2022; 

❖ PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA; 

❖ ORDEM DO DIA: 

 1. - Informação escrita do Presidente da Câmara Municipal acerca da atividade Municipal;  

 2. - Aprovação da 2ª revisão orçamental de 2022; 

 3. - Política Fiscal para 2023: IMI, Derrama; participação variável no IRS e Taxa Municipal dos 

Direitos de Passagem, bem como a isenção do pagamento de taxas de ocupação de espaço 

público pelos estabelecimentos de comércio e serviços localizados na Área de Reabilitação 

Urbana (ARU) do Centro Histórico de Abrantes; 

 4. - Grandes Opções do Plano para 2023-2027 (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de 

Atividades Municipais Mais Relevantes), respetivo orçamento para 2023, bem como o 

quadro plurianual de programação orçamental 2023-2027 da Câmara Municipal e Serviços 

Municipalizados de Abrantes; 

 5.- Protocolos/Contratos de cedência de Instalações, no âmbito do processo de transferência de 

competências na área da saúde – Extinção dos mesmos, celebrados com as: Junta de 

Freguesia de Fontes e União das Freguesias de S. Facundo e Vale das Mós, bem como 

alterar o Protocolo com a Junta de Freguesia de Bemposta;  

 6. - Apoio às Juntas de Freguesia: 

6.a) - Apoio às Juntas de Freguesia – atribuição de uma carrada de areia a cada cemitério 

do Concelho, através das juntas de freguesia; 
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6.b) - Apoio financeiro à Freguesia de Pego para a realização da Feira do Petisco e 

Artesanato Pegacho 2022; 

6.c) - Junta de Freguesia de Pego – Candidatura à medida emprego-inserção do IEFP CEI, 

celebração de contrato pelo prazo de 6 meses;  

 7. – Contratos Interadministrativos: 

7.a) - Aprovação dos Relatórios de Avaliação Anual da execução dos Contratos 

Interadministrativos para os Transportes Escolares, referentes ao ano letivo 

2021/2022 estabelecidos com seis Juntas de Freguesia: Bemposta, Mouriscas, Rio 

de Moinhos, Tramagal, União das Freguesias de Abrantes (S. Vicente e S. João) e 

Alferrarede e União das Freguesias de Alvega e Concavada; 

7.b) - Autorização para celebração de Contrato Interadministrativo com a Junta de Freguesia 

de Carvalhal, cujo objeto é a realização de transportes escolares durante o ano letivo 

2022/2023; 

 8. - Autorização para assunção de compromissos plurianuais: 

8.a) – Autorização para assunção de compromisso plurianual com vista à celebração de 

contrato para “Aquisição de Serviços de Limpeza para as Unidades de Saúde de 

Abrantes”; 

8.b) - Autorização para assunção de compromisso plurianual com vista à celebração de 

contrato inerente à despesa a realizar ao abrigo do Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências do Serviço Público de Transporte de Passageiros, 

celebrado com a CIMT; 

8.c) – Autorização para assunção de compromisso plurianual no âmbito da celebração do 

Contrato-Programa com a TagusValley;  

8.d) – Autorização para assunção de compromisso plurianual no âmbito da celebração do 

Contrato-Programa com a A.Logos;  

 9. - Transferência de Competências, do Estado para as entidades intermunicipais, na área social; 

10. - Delegação de competências:  

10.a) - Delegação de competências para a autorização prévia para assunção de 

compromissos plurianuais, para o ano de 2023 no âmbito do disposto no nº 3 do 
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artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 

22/2015, de 17 de março – Câmara Municipal de Abrantes; 

10.b) - Delegação de competências para a autorização prévia para assunção de 

compromissos plurianuais, para o ano de 2023 no âmbito do disposto no nº 3 do 

artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 

22/2015, de 17 de março – Serviços Municipalizados de Abrantes;  

11. - Aprovação do Regimento do Conselho Municipal de Saúde de Abrantes; 

12. - Moção - “Pela Reposição Imediata da Modalidade SCUT na A23” - apresentada por 

ALTERNATIVAcom. 

 

❖ Intervenção dos Cidadãos.  

 

 

Abrantes, 18 de novembro de 2022 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

António Lucas Gomes Mor 


